
PREFEITURA DO MUNICíPIO E reSIE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - centro - cêp. í4730-m0 - Montê Azul Paulistâ/SP

Ofício GP no 12212026.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Credito Adicional
Especial.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abedura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçáo no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", paÍa
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
MunicÍpio de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberaçáo de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas consideraçÕes e na oportunidade, despeço-me.

MARDQUEU SILVIO n*i""o.oetormadisitar por

F RA N CA:e304280e8 ffi|?X§',:l:*',,,
20 Dàdos: 2026 01 09 1 7,04104 03'00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulis

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
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PREFEITURA pO MUNICIPIO DF iIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. 14730-000 - Montê Azul Pauliste,SP

Projeto de Lei no 1688, de 03 de março de 2O26.

Dispôe sobre a abertura de CÉdito
Adicional Especial, provenientes o'e

êxcesso de an*adação, no orçamento-
programa do exercicio de 2026, e dá outras
providências'

M.ARDQUEU SILVIO FR-a-NÇA, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. O Pocier Executivo cio Município de Monie Azul Paulista Íica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 150.000'00
(cento e cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual

2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentár'ias 2.026 e Lei Orçamentária
vigente, com a inclusão da §eguintê dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

m 05 0O 3ECRr,ÂRiÂ tÉ ÂGRiCÜIÍURA E ÀBÂSÍECiMEltÍO

,77 20.606.0027.1141.üm assist. Íéc. a DM§âo Áaricuttura e abaitêcjmento ,lto'000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMEÍiToS E MATERLAT PERÍr'lÂl{El{ÍE F R': 0 02 8l

02 TRANSFERENoAS E coNvÊÍ{los EsÍaDuAl$vlÍ{cuurxrs

1oo r9o coÍ{v Nr 2026.27E.77965 - LUCAs 80VE

Ârt. 2". A cobertura do Créciito Aciicionai Especiai airerto peio artigo
anterior no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), se dará
da seguinte forma:

l- R$ 150,000,00 (cento e cinquenta mil rêais): conforme disposto

nos termos do inciso ll, § 10 do a!'tigo 43 da Lei Federal no 4.-?20/1- 64'
proveniente de excesso de anecadação de recursos federais.

AÉ.30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Ívíonte Azui PauiistarSP, 03 de março de 2026.
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MARDQUEU SILVIO Aaínàdo de íoÍma die'tar por

FRANCA:93M2809 FRÂN(Ae3oa28osszo

g2O Dàdos: 202ó.01.09 1 714:1ó

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
lúunicípio de Lllonte Azul Paulistar/SP, em 03 de março de 2026.
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PREFEIÍURA DO iIUNICÍPIO D-E OI{TE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêrtro - Cêp. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

J ustificativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1688, de 03 de março de2O26

Dispõe sobre a abertura rje Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamênto-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Cãmara do Municipio de Monte Azul PaulistalSP,

I I u stríss i m o s Senhores,
Vereadores desúa Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio cie Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abeúura de crédito
adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício Íinanceiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo í65 e 167, parágrafo 10 da Constituição
Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 10í, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem porfinalidade abrir no Orçamento-
P!'og!'ama do exercício de 2026 Crédito A.diciona! Fspecia! no valor R$

150.000,00 (cento ê cinquenta mil reais), destinado a despesas de custeio,

com recursos oriundos do Governo Estadual, vinculados a transferência

específica para atendimento de demanda pública previamentê pactuada. A
abertura do crédito faz-se necessána em razão da inexistência de dotação

orçamentária especíÍica para a reíericia despesa na Lei Orçamentária Ânuai

vigente, tornando imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a
correta execução dos recursos recebidos.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental, mas

tão somente à adequaçáo orçamentária para execuÉo de despesa já

compreendida no planejamento govemamentai , razão pela quai fica dispensada
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Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado
pelo inciso ll e lll, §1o, do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade fiscal.



PREFEITURA DO MUNTCíP|O + ONrE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulistâ,lsP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no I 01/2000.

Soiiciiamos a aprovação cio projeto em sessão extraorciinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de
impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de
maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura
do Credito Adicional Especial se!'á suportado por excesso de anecadação e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei
Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
píesente Frojeto cie Lei que dispóe sobre a abertura cie Créciito Aciicionai

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MA RDQU EU s I LVo §1ffiI;;tJ;lli$iltd
FRANCA:93042809 FRANcAje304280e820

g2O Oados: 2026.03.09 l7:Mr7

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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EDITAL DE CONVOCACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCÊLÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLEiiÁRIO "PALTIRO TORRIERi' DA
cÂMARA MUNrclpAL DÉ úoHre AzuL PAULISTA/sP, AS í7 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA 16 DE MAR o DE 2026
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 19A

PARA REALTZAçAO q,A 5. (AUINTA) SESSAO
LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

pRoJETos DE LErs No 1.662 Aos 1.680 E 1.682 Aos 1.695/2ozs - otspÕe soBRE A
ABERTURA oe cnÉotro ADlcloNAL ESPEcIAL, PRoVENIENTES DE ExcEsso DE

ARREcADAÇÃo, ro oRçAMENTo-PRocRAMA oo exencícto oE 2026, e oÁ ournas
pnovtoÊNcns.

PRoJETo DE LEI NO 1.681/2026 - OISPOE SOBRE A ABERTURA OE CRÉDITO

ADrctoNAL EspEcrAL, PRovENIENTES DE supeRÁvr FINAI{cEIRo, No
oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, e OÁ OUTUS pROVtOÊrCnS.

MONTE AZUL PÂULISTA, Í0 DE iiiÂRÇO DE 2026.

r/ /1- (í:'
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

CÂMARÂ MI,]NICIPAL DE MONTE ÂZUL PÀUIISTÀ
'Palácio E de Março'

Rru (-el.Joào r\Íanoel, n" 90 - (ll'lP. 1.t730-l l5- tirne l7- -l.16l-12).1
CN l,.l n' 54. I ó3. I ó7/000 1 -00 = sitq www.câmeÍamontcazul.sp.gr rr'.br

cmait: sccreuria@camaramrxrtcazul.sp.gtx.br
Estado de São Paulo - Brasil

OR



MONÍE AZUL PAULISTA. íO DE MARCO DE 2026.

Vereador

Lucas Pin
Rib€iro dê Castro

Luciana
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Kubica
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CÀMARA I\ÍT:NICIPAI. DE IIIONI'I] AZL;I. PÀI]I.IS'TA
oPalácio 8 de Matço"

Rua CcL Joâo ;\lan<rl, no 90 - Ct'lP. 1473&115- tbnc l7-.i3ól-1254
( -N PJ n" i-1.163. ló7/1f001 -00 - iitc: www.caÍmramontrazul.sp.g.rr.br

cmail: stcrctaria@crmaramontt:zul. sp.eor'.br
Estado de São Paulo - Bmsil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO . INCLUSÃO

EM CONFORMIDADE COM C! QI_IE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA
CA MARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 i/iINUTOS DO

DIA 16 DE MAR o DE 2026 PARA REALTZAçÃO DA 5r (OUINTAI SESSÃO
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19" LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028,

PRoJETO DE RESOLUçÃO N.00212026 - DISPOE SOBRE: CONCEDE ACRÉSC|mO NO

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E

COMISSTONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MOiüTE AZUL PAUL|STA, Í0 DÊ MARçO DE 202ô.

',/ /
. a .' iL

WiL§IJN ,íL,IJIíIT,Utr§
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.



MONTE AZUL PAULISTA. 1O DE UARCO DE 2026.

Assinatura
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cÂMana MuNtctpel os uoNrr ezur pnurtsf,a
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0n-17- 3361.1254
Site: www.camâramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.: Ot4/2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispôe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especaal lle 2íJ267 e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencíonado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Frojetos de Leis do mês de Janeiro de 2.A26, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.
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2. Fundamentação:



CÂMARÂ MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. toão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730'000 - fone/fax: 0x)(-17- 3361'1254
Site: www.canlaramonteâzul sp.gov.bÍ

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

ffiffifr
Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem

um crédito adicional, que onera o Dercentual oênérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
aÍtigos 40 a 46 da Lei na 4.320/t964 conhecida conr Lei rjo
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como ínsuficientes.

Os projetos de lei i'elativos ao plano plurianuai, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais supleínentares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - ,.2, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefêito, dispor sobre as matérias de competência do
I.'lunicípio, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

u - plano plurianual, diretÍizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;
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Com efeito, a proposta, através de interpretação sístêmica do
aftigo 167, III, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de são Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.Sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vincuiante, podendo seus funcjamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L58

ffiffi#

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.
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É o parecer, satvo methor e soberano juízo das
Comissões e Plenárao desta Casa Legislativa.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, dique no link:
https://monteazulpaulista. siscam. com. br/docu mentosiautenticar?chave=85S5gY F0T6KWF
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CÂMARA MUNIGIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í 4.730-000 - fonê/íax: 0XX-17- 3361 .1254
S ite: www.camara monteazul.so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

PARECER EM MI ES PERMANENT
CONSTÍTU o T E IAL POLíTICA

NTE SERVI P BL PRIVADAS E
FINANCAS E ORCAMENTO

Refercnte: Projeto dê Lei No í 6E8/2026 - Dispõe sobre a abertura de Cédito Adicional Especial,
provenientês de excesso de arrecadação, no orçamento:programa do exercício de 2026, e dá outrasprovidências' 

DEcrsÃo DAS co*rssÕEs

coNsnTutçÃo, JUsTrçA E
REDAçÃo

FINANçAS E ORçAMENTO EOUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

PoLíTtcA URBANA, M.À,
s.PÚB. E Aw.

Pin R. de Castro
PresidenlêP

o,
Luciana Ap. Kubicâ

Suplênte

WKh*

Presidente

Meic B. Gonçales Mariâ

MêmbÍo

Rodrigo Femando Arrude
Suplente

Filho Ma

Têixeira

Claudio

Gonçales Luciana Ap.

{*-
Moísés

Rela

u\
Eliel
M€mbÍo

UE êixeira

ao

EDUC SA DEE

Eliêl Prioli
Suplênte Su

A.

Estas Comissôes Permanentes de Constituição, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; PolÍtica Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; Educaçáo, Saúde e Assistência Social após
procêderem ao cuidadoso exame nd Projeto de Lei No í688/2026 - Dispõe sobre a abertura dê Crédito
Adicional Especial, provênientês de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências, decidiram emltir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das
formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, êsperando rêcêber o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, í 2 de março de 2026.
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AUTOGRAFO 213912026

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1.688, de 03 de março de 2026.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTU RA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 06 OO SECRETARIÂ OÉ AGRICULTURA E AEASTECIÍÚENTO

377 20.606.0027.íí4í.0000 Assbt. Íóc. a Olvisão Agricultura e Abastecimsnto íí).000'00

4.4.90.52.00 EQUTPA ENTOS E HATERIAL PER AIEI{ÍE F.R.:0028í

02 TR NsFÉRÊt{clas E coNvÊNlos ESTADUAIS-vlt{cuLAms

íoo í90 col{v No 2026-278.77965 - LUCAS BOVÊ

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta m it

reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais): conforme
disposto nos termos do inciso ll, § 'lo do artigo 43 da Lei Federal no

4.32011.964, proveniente de excesso de anecadação de recursos
federais.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-1 15- Fone: 17 3361-1254.
CNPJ: 54. í 63.1 6710001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamênto-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

{ /"1'4t



Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrízes Orçamentárías
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
!'e.,,ogadas as disposiçÕes em contrário

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

'«e«*DRrcuEsPresidente

MOISES A IO TEIXEIRA
1o Sec rio

LUCIANA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2" Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-í 15 - Fone: '17 3361-1254
CNPJ: 54. 1 63.1 6710001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br
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PREFE RÂD MUN PI DE MONTE L PAULISTA
ES TADO DE, S O PAULO

Praça Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.73O-OOO

DISPÕE SOBRE: Abertura de Grédito Adiciona! Especia!,
provenientes de excesso de errecadação, no orçamento-
progÍama do exercício de 2026, e dá oufas providências.

MARDQUEU SI LVIO FRANCA. Prefeito do Munic ípio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõe§ legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de monte Azul Paulista-SP.,
APROVOU e eIe SANCIONA e PROMULGA a seg uinte Lei:

Art. ío. O Poder Execúivo do Município de Monte Azul Paulista fica aúorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de excesso cie arrecadação, nos termos cio inciso ll cio artigo 41 da Lei Federal no

4.32011.964, no valor de R$ í50.000,00 (cento e cinquenta mil reab) com indusáo no PPA

- Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçaínentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaÉo orçamentáÍia:

aBERTUR DE cRÉEITo 
^olcloNÂL 

EgPEclaL

02 06 OO SECREÍARIA DE AGRICULTURA E ABASTÉCISE"TO

377 20.606.0027.1íilí.0000 Assi3t Íóc. a Dlvisâo AgÍicdtun e Abasteclmonto í50.000,00

4.,a.90.52.00 EQUIPA ETTOS E XÂTERIAL PERf,ANEi{TE F.R: 0 02 E1

o7 TRA SFERÊt{clAs E co[vÊt{los ESTADUÀls-vtrcuLAt os
íoo í90 COi{V NÔ 2026.278.77965 - LUCAS BOVE

AÉ. ?. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anlerior no
valor total de R$ í50.000,00 (cento e cinquenta mil í6ais), se dará da seguinte forma:

I - R$ í$.000,00 (cento e cinquenta mil reais): confoÍme disposto nos termos
do inciso ll, § 1' do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.96/', proveniente de excesso de
arrecadaçáo de recursos fêderais.

AÍt. 3p. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plunanual de 2.02612.029 e
os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao
Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

AÍt.4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revogadÍis as
disposições em contrário.

Registrê-sê, ê
Publique-se.

Monte Azul Paulista, í7de Março de 2026.

MARDOUEU SILVIO ^$'Mdod.'orud'qb@'MRoor,,u
FRÂNCA:930428O9820 tudo. r6a.B ürm' {] o§

I,IARDOUEU SILVIO FRANçA
Preíeito do MunicíPio
onte Azul Paulista-SP.

1

LEI No.2853. de 17 de Março de 2026



€

i
É
E

.E

II

E

P

(,

E

z
É

o

oz

t
E
6

,ô

6

I
.E

I
E

8

tf DúÀto o,ct^! - 
'uÍ,cl?lo 

D€ roxrE 
^;!u! 

p UtrsrÂ Otr.t .í.i'., ú d. lr .ç. d. 2@6 bEr |:dká.Érrrr I?aílr. ã, óâ 3,

DISPÔE SOBRE: Abêrtura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de êrcêsso de arfecadação, no orçamento-
programa do êxercício de 2026, ê dá outras providências.

MARDQUEU SlLvlO FRÂNÇA, Prefeito do Mun icipio de Montê
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lêgais,

FAZ SABER, quê a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,
APROVOU e ele SANCIONA e EEqUglgA a sêguintê Lêi:

Art. í". O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a
abrir no orçamento-programa do exercicio de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, nos lermos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no

4.32011.96/, no valor de Ri 150.000,00 (cênto e cinquentâ mil reais) com indusâo no PPA
- Plano Pluriânual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:

AAERÍURA DE CRÉOTTO ADICIOXAT ESPÊCÁT

02 06 OO SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECITIÊIfiO

371 20.606.0027.1íaí.000o Àr3i5t Téc.. oiya.áo Ag.icultua o Aba.t cimanto í50.000,00

4.a.90.52.00 EOUIPAIúEiÍTOS E XATÊRIAL PERMAIIÊiIIE F.R.: 0 02 8t

02 TRANSfERÊXC|ÁS ECO VÊ IOS ESÍADUAS.VINGULADOS

100 Í90 cor{v " 2026.27E.77965 - LUCAS SOVE

Art. ?. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no
valoÍ total de R§ 150.000,00 (conto s cinquenta mil Íêais), se dará da seguinte Íqma:

I - R3 1511,000,00 (côíÍo ê clnquenta mil reais): conforme disposto Í!c teÍmos
do inciso ll, § 1" do artigo 43 da Lei Fedêral no 4.3?011.964, provenbírte de excesso de
arrecadaÉo dê recursos federais.

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual & 2-026f2.0?9 e
os anêxos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 reíereí es ao
Programa de que trata a presente Lei, podendo seÍ suplementado sê necessárb.

AÍt. 4o. Esta Lêi entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas a§
disposiçÕes em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monto Azul Paulista, lTdeMarço de 2026

UARDQUEU SILVIO FRANçA
PÍêfeito do Municipio

Morúê Azul Paulisla-SP.

ilunicÍpio d€ Montê azul Pàulistô - SP

Diádô Oí.jalas5inado digitatmênte .onfom€ MP nr 2.20G2, de 2OOt, ê Lêi 14.06!, de 2020,gârântlndo aúenticidade, v.Ídádêjutídk êiít grld.d€.

PREFETTURA OO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, n." lt6 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2853. de '17 de Marco de 2026
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